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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIc!PAI DE ALAGoINHAs

tNDtcAÇÃo No 143t2023.

INDICA AO PREFEITO MUNICIPAL QUE SEJA CONVOCADA UMA
coNFERÊNcrA MUNrcrpAL DAS JUVENTuDES No- úúúicipro DE
ALAGOINHAS.

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Alagoinhas,

CONSIDERANDO que em razão da convocação da 4a Conferência Nacional de
Juventude por meio do Decreto no 11.619 de 25 de julho de 2023 pelo presidente
da RepÚblica, torna-se imprescindível a realizaçáo de uma Conferência Municipal
como etapa inaugural desse processo.

CONSIDERANDO a importância e necessidade de uma Conferência Municipal de
Juventudes, como um marco na discussão de políticas públicas voltadas para as
juventudes.

CONSIDERANDO que o ato normativo do Governo Federal prevê a realização de
uma etapa preparatoria municipal até o dia 30 de setembro de 2023.

INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal que seja realizada a Conferência
Municipal das Juventudes, em atendimento ao decreto Federal no 11 .61gt2023,
como etapa preparatoria para a conferência Nacional das Juventudes.

Câmara Municipal de Alagoinhas, 06 de setembro de 2023.
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